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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 14.854.750/0001-35

PORTARIA Nº 1.848/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  posse  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de

Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –  COMSEA  do  Município  de

Angical–BA.

A  Prefeita  Municipal  de  Angical, Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  previstas  na  Lei  Orgânica

Municipal,  considerando o  disposto  na  Lei  Municipal  nº  208/2025 que  institui  a  Politica  Municipal  de  Segurança

Alimentar e Nutricional, e no Decreto Municipal nº 800/2025, que regulamenta o COMSEA.

CONSIDERANDO a  Política  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  instituída  pela  Lei  Federal  nº

11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações e políticas locais para promoção do Direito Humano à

Alimentação Adequada (DHAA), etapa essencial para a adesão do Município de Angical–BA ao SISAN;

CONSIDERANDO a realização da solenidade de posse dos membros do COMSEA, ocorrida em 08 de dezembro de

2025, às 14h, na Sala dos Conselhos da Secretaria Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º - Dar posse aos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

– COMSEA do Município de Angical–BA, conforme relação a seguir:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Representação Representante Condição
Secretaria Municipal de

Assistência Social
ENGRACIA DE CARVALHO DOMINGUES VASCO Titular
MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS VILASSA Suplente

Secretaria Municipal de
Educação

ALINE SOARES FERREIRA Titular
MATEUS JOSÉ DE ARAÚJO ALMEIDA Suplente

Secretaria Municipal de
Agricultura

GILMAR NASCIMENTO DA PAIXÃO Titular
ADRIANA PEREIRA DE SOUZA Suplente

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representação Representante Condição

Associação dos Trab.
Rurais da Área de Cágados

MARIA CONCEIÇÃO RAMOS DOS SANTOS Titular
ROMERITO DE OLIVEIRA PASSOS Suplente

Associação de Moradores MARIA VILANIR DE SOUZA SOARES Titular

Rua Vereador Hermano José Ferreira, Bairro Santana nº 176
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 14.854.750/0001-35

do Eixão de Missão MARIA DO ROSÁRIO DE SOUZA NASCIMENTO Suplente

Associação dos Trab.
Rurais da Área de

Ouriçangas

JANE GLEIDES SANTOS PORTO Titular
NOELMA SOUZA DOS SANTOS PORTO Suplente

Associação da Comunidade
Indígena Nova Atikun

HELOÍSIA SOUZA PORTELA Titular
LUCIENE BEATRIZ JESUS DA SILVA OLIVEIRA Suplente

Sindicato dos Trab. Rurais
de Angical – BA

RENATO OLIVEIRA SILVA FILHO Titular
LUCIANO DE OLIVEIRA LOPES Suplente

Associação da Escola
Família Agrícola de

Angical

JOSETE SANTOS DINIZ Titular
JOSÉ ALVES OLIVEIRA MOÇO Suplente

Art. 2º Os membros empossados deverão cumprir as atribuições previstas na legislação vigente, atuando na formulação,

monitoramento e avaliação das políticas de Segurança Alimentar e Nutricional no Município de Angical.

Art. 3º O desempenho das funções de membro do Conselho não será remunerado, sendo considerado como serviço

relevante ao Município de Angical-BA.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Angical-BA, 10 de dezembro de 2025

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS
Prefeita Municipal

Rua Vereador Hermano José Ferreira, Bairro Santana nº 176

CNPJ: 14.854.750/0001-35

Edição 1.300 | Ano 2026
03 de março de 2026

Página 10

Certificação Digital: Q0ENS83X-QK9S73PS-9UWOBAV2-1Z1ICKLM
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



Edição 1.300 | Ano 2026
03 de março de 2026

Página 11

PORTARIAS DE 03 DEMARÇODE 2026

Certificação Digital: Q0ENS83X-QK9S73PS-9UWOBAV2-1Z1ICKLM
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



Edição 1.300 | Ano 2026
03 de março de 2026

Página 12

Certificação Digital: Q0ENS83X-QK9S73PS-9UWOBAV2-1Z1ICKLM
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

CNPJ: 13.654.421/0001-88

DECRETO Nº 819/2026, DE 03 DE MARÇO DE 2026

“Nomeia  o  Gestor  do  Fundo  Municipal  de

Assistência Social e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL/BA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município e a legislação aplicável, e

Considerando a Lei Municipal nº 098/2018, de 22 de novembro de 2018, que

instituiu  o  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  –  FMAS  e  sua  vinculação  à  Secretaria

Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente;

Considerando a  necessidade  de  assegurar  a  regular  gestão  orçamentária,

financeira e contábil dos recursos destinados à Política de Assistência Social, em conformidade

com a Lei nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 e a Lei nº 8.742/1993,

DECRETA:

Art.  1º Fica nomeada a  Sra.  ENGRÁCIA DE CARVALHO DOMINGUES
VASCO, brasileira, casada, CPF nº 002.xxx.965-xx, ocupante do cargo de Secretaria Municipal

de Assistência Social,  para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal de Assistência

Social – FMAS, no âmbito do Município de Angical/BA.

Art. 2º Compete à Gestora do FMAS, nos termos da legislação aplicável e da Lei

Municipal nº 098/2018, de 22 de novembro de 2018: 

I  –  administrar  e  movimentar  os  recursos  do  FMAS,  observando  as  normas

orçamentárias, financeiras e contábeis; 

II – ordenar despesas, autorizar empenhos, liquidações e pagamentos, e assinar

documentos e ordens bancárias; 

III – assegurar a prestação de contas dos recursos do FMAS, com observância das

deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social e das normas dos sistemas de controle

interno e externo; 

IV  –  adotar  medidas  necessárias  para  a  execução  das  ações  e  serviços  de

assistência social financiados pelo FMAS.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

CNPJ: 13.654.421/0001-88

Art.  3º A  Gestora  do  FMAS  deverá  comunicar  sua  nomeação  ao  Conselho

Municipal de Assistência Social, à Controladoria/Gerência de Controle Interno e à Contabilidade

Municipal, bem como providenciar as atualizações cadastrais necessárias junto às instituições

financeiras responsáveis pela movimentação do fundo.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Angical/BA, 03 de março de 2026.

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias

Prefeita Municipal

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01, centro, Angical/BA, CEP.: 47.960-000

Edição 1.300 | Ano 2026
03 de março de 2026

Página 14

Certificação Digital: Q0ENS83X-QK9S73PS-9UWOBAV2-1Z1ICKLM
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

CNPJ: 13.654.421/0001-88

DECRETO Nº 820/2026, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Educação

como  Gestora  do  Fundo  Municipal  de  Educação,  e  dá  outras

providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, Estado da Bahia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 094, de 04 de julho de 2018, que institui o

Fundo Municipal de Educação e estabelece suas normas de funcionamento;

CONSIDERANDO a necessidade de designar formalmente o responsável pela

gestão e pela ordenação das despesas do Fundo Municipal de Educação, a fim de garantir a

correta e transparente aplicação de seus recursos;

CONSIDERANDO  que as finalidades do Fundo Municipal de Educação estão

diretamente alinhadas às competências da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. ALINE SOARES FERREIRA, inscrita no CPF sob

o nº xxx.992.xxx,87, titular do cargo de Secretária Municipal de Educação de Angical, como

Gestora do Fundo Municipal de Educação.

Art. 2º  Compete à Gestora do Fundo Municipal de Educação, em conformidade

com a Lei Municipal nº 094/2018:

I – Ordenar as despesas e os pagamentos à conta dos recursos do Fundo; 

II  -  Administrar os recursos do Fundo, assegurando sua aplicação em ações e

projetos que visem ao desenvolvimento da educação no Município; 

III - Elaborar os relatórios de gestão e prestar contas da aplicação dos recursos aos

órgãos de controle interno e externo, bem como ao conselho gestor do Fundo, se houver; 

IV  -  Movimentar,  em  conjunto  com  a  Prefeita  Municipal  ou  com  servidor

formalmente designado, a conta bancária específica do Fundo Municipal de Educação; 
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V - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela legislação

pertinente.

Art. 3º A função de Gestora do Fundo Municipal de Educação é exercida em

razão do cargo de Secretária Municipal de Educação, não sendo devida qualquer remuneração

adicional por seu desempenho.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Angical/BA, 03 de março de 2026.

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias

Prefeita Municipal
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